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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Adicional de Periculosidade para os Conselheiros e servidores dos Conselhos Tutelares implementado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0098 - Promoção dos Direitos das Crianças e Adolescentes, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0098 - Promoção dos Direitos das Crianças e Adolescentes do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0098 - Promoção dos Direitos das Crianças e Adolescentes

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Adicional de Periculosidade para os Conselheiros e servidores dos Conselhos Tutelares implementado.

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na implementação do Adicional de Periculosidade para os Conselheiros e servidores dos Conselhos Tutelares, visando reconhecer e valorizar o trabalho desses profissionais que atuam em situações de risco. A medida busca garantir mais segurança, condições adequadas e proteção aos servidores, que frequentemente enfrentam violência e situações perigosas no exercício de suas funções, ao mesmo tempo que reforça o compromisso com a proteção dos direitos de crianças e adolescentes em vulnerabilidade.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Percentual
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	100
	
	R$ 2.000.000,00
	100
	
	R$
1.000.000,00

	100
	
	R$
1.000.000,00
	100
	
	R$
1.000.000,00

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
[bookmark: _ozpjljx0w12q]
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 5.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda tem como objetivo garantir a concessão de adicional de periculosidade aos Conselheiros Tutelares e aos servidores que atuam nos Conselhos Tutelares, em reconhecimento à natureza de risco e exposição a situações de perigo em que esses profissionais se encontram diariamente no exercício de suas funções.
O trabalho dos Conselheiros Tutelares e demais servidores dessa área envolve o atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco, frequentemente em ambientes hostis, com grande carga emocional e alta responsabilidade. Esses profissionais estão sujeitos a agressões físicas e psicológicas, situações de violência, conflitos familiares e, muitas vezes, a confrontos diretos com indivíduos que não aceitam a intervenção do poder público na defesa dos direitos das crianças e adolescentes.
Além disso, os Conselheiros e servidores dos Conselhos Tutelares desempenham suas atividades em condições de trabalho que, por sua natureza, colocam em risco a sua integridade física e mental. Eles são frequentemente chamados a lidar com situações de abuso, negligência, exploração sexual, tráfico de seres humanos, entre outras violações de direitos, onde o risco à sua segurança é evidente.
Portanto, a inclusão do adicional de periculosidade é uma medida justa e necessária para valorizar esses profissionais, reconhecendo os desafios e os riscos inerentes às suas funções. O adicional visa compensar e proteger esses trabalhadores que, mesmo diante de condições adversas, atuam com dedicação para garantir a proteção e o bem-estar das crianças e adolescentes em nosso município.
Este adicional será uma forma de assegurar uma remuneração mais adequada à natureza do trabalho realizado, além de servir como incentivo à manutenção e valorização da carreira, evitando a evasão desses profissionais essenciais para o funcionamento do sistema de proteção infantil.
Dessa forma, a emenda propõe não apenas a justiça salarial, mas também a segurança e a dignidade dos Conselheiros Tutelares e servidores dos Conselhos Tutelares, reconhecendo a importância de seu papel na sociedade e a necessidade de garantir um ambiente de trabalho que minimamente proteja aqueles que se dedicam à proteção das nossas crianças e adolescentes.




Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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